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Projeto de Lei Nº 45/2022-E
Data: 09 de setembro de 2022  
0. 
0. PARECER FINAL 64/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
14 de setembro de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 45/2022, do Executivo Municipal.   
INSTITUI A NOVA PLANTA GENÉRICA DE VALORES PARA FINS DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos assinada Prefeito, o apenso Projeto de Lei visa instituir a nova Planta Genérica de Valores para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon – PR e dá outras providências. 

A desatualização da Planta Genérica de Valores do Município foi objeto de análise no Plano Anual de Fiscalização do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná,  que, por meio do Acórdão nº 284/21-Tribunal Pleno,  prolatado nos Autos nº 769210/20, homologou as recomendações expedidas pela Auditoria em Receita Pública da respectiva Corte e ordenou, após o trânsito em julgado, o encaminhamento do feito à Coordenadoria-Geral de Fiscalização, para monitoramento das medidas, a fim de identificar se houve regular atendimento pelo município jurisdicionado, sendo certo que a inobservância e/ou o desatendimento, inevitavelmente, conduzem à abertura de tomada de contas extraordinária e sancionamento.

Visando possibilitar o menor impacto à população, sem desrespeitar às recomendações estabelecidas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, adotou-se um modo de progressividade da aplicação genérica dos valores, para que o impacto da adequação dos valores venha ocorrer de forma gradual, até mesmo permitindo que eventuais descompassos nos valores possam ser corrigidos. 

Outro ponto de fundamental importância que precisa ser destacado, seja a considerável adequação proposta por meio da redução, pela metade, da alíquota do IPTU, que vem assentada no Projeto de Lei Complementar nº 006/2022, visando garantir o equilíbrio dos valores lançado a título do aludido imposto. 

A redução se faz necessária tendo em vista que o valor venal trazido pela nova PGV proposta, foi proporcionalmente elevado, considerando de forma sine qua non a redução, pela metade, da alíquota, aproximando, desta forma, o valor venal do imóvel à média dos quocientes de valores avaliados para cada zona fiscal, em relação aos preços praticados no mercado para cada tipo de imóvel. 

Convém destacar, por outro lado, que, se acaso forem encontradas grandes disparidades entre os valores venais praticados e os efetivos valores de mercado, estabeleceu-se que o Poder Executivo poderá acionar dois dos principais mecanismos de proteção ao contribuinte, a saber: o princípio da segurança jurídica e o princípio da razoabilidade!

Como foi identificado que o valor praticado pela planta genérica de valores atual é significativamente inferior ao praticado no mercado, elaborou-se uma projeção de aumento nominal, sem, contudo, representar um aumento real no lançamento do IPTU, tendo em vista a redução, pela metade, das alíquotas do imposto proposta no Projeto de Lei Complementar nº 006/2022.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 14 de setembro de 2022.
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